
 

 

PORTARIA N. º 19.303, DE 17/02/2023. 

 

 

INTERROMPE GOZO DE FÉRIAS DE SERVIDORES 

QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E NOS TERMOS DO 

ART. 98 DA LEI N. º 2.898, DE 31/03/2006; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º INTERROMPER, por necessidade imperiosa de serviço, o gozo de férias 

dos Servidores abaixo descritos, ficando os dias restantes a serem gozados posteriormente, 

conforme Processo Eletrônico n.º 5094/2023. 

 

• ELIANE MARIA RIBEIRO BALBI RAMPINELI - MATRICULA 9520 

Período Aquisitivo: 16/03/2021 a 15/03/2022 

Período de Gozo das Férias: 02/01/2023 a 31/01/2023 – 30 dias - Portaria 19.120, de 

29/12/2022 

Período de interrupção: 25/01/2023 a 31/02/2023 – 07 dias 

Documento solicitante: Processo eletrônico 4907/2023 – memorando 185/2023 SEMED 

 

•  KATIANA DOS SANTOS COUTO - MATRICULA 22100 

Período Aquisitivo: 03/07/2021 a 02/07/2022 

Período de Gozo das Férias: 01/12/2022 a 30/12/2022 – 30 dias - Portaria 18.981, de 

18/11/2022 

Período de interrupção: 01/12/2022 a 20/12/2022 – 20 dias 

Documento solicitante: Processo eletrônico 4451/2023 – memorando 169/2023 SEMED 

 

• JULIANA GADIOLLI FABRIS - MATRICULA 22177 

Período Aquisitivo: 24/07/2020 a 23/03/2021 

Período de Gozo das Férias: 16/01/2023 a 14/02/2023 – 30 dias- Portaria 19.120, de 

29/12/2022 

Período de interrupção: 06/02/2023 a 14/02/2023 – 09 dias 

Documento solicitante: Processo eletrônico 4452/2023 – memorando 166/2023 SEMED 

 

• CLAUDINEI COUTINHO BOF - MATRICULA 2818 

Período Aquisitivo: 05/01/2021 a 04/01/2022 

Período de Gozo das Férias: 02/02/2023 a 03/03/2023 – 30 dias- Portaria 19.211 de 

31/01/2023 

Período de interrupção: 16/02/2023 a 03/03/2023 – 16 dias 

Documento solicitante: Processo eletrônico 4641/2023 – memorando 226/2023 SETRANS 

 

• ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO - MATRICULA 1431 

Período Aquisitivo: 30/03/2021 a 29/03/2022 
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Período de Gozo das Férias: 01/02/2023 a 02/03/2023 – 30 dias- Portaria 19.211 de 

31/01/2023 

Período de interrupção: 09/02/2023 a 02/03/2023 – 22 dias 

Documento solicitante: Processo eletrônico 4202/2023 – memorando 073/2023 SEMAG 

 

• CLEVERSON MATIUZZI FARAGE - MATRICULA 22251 

Período Aquisitivo: 03/08/2020 a 02/08/2021 

Período de Gozo das Férias: 01/02/2023 a 02/03/2023 – 30 dias - Portaria 19.211 de 

31/01/2023. 

Período de interrupção: 14/02/2023 A 02/03/2023 – 17 DIAS 

Documento solicitante: memorando 08/2023 GEFAT 

 
Art. 2º Homologar férias para o servidor LUÃ QUINTÃO CLACINO RANGEL 

matrícula 34008, conforme abaixo: 

Período Aquisitivo: 14/04/2021 a 13/04/2022 

Período de Gozo das Férias: 10/01/2023 a 20/01/2023 - 11 dias 

Documento solicitante: Processo eletrônico 967/2023 - memorando 014/2022 SECOM. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 17 de fevereiro de 2023.  

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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